
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CONSWERAWO o PoAeceA da Corúzzão de PobZtLca Voczntz,

RESOLVE:

A>vt.

SALA VAS SESSÕES,

r

^5. U^ES-R-bj

- Que a acúnc6Z>ão 4e/ia em stegíme de VedÁcação ExeíuÁzva 
e áob 0 AegZme da Leg^cótação T/iabaíliL&ta19.

2Q - Revogam-áe aó dcópaóZçõeó em eon&ia/LCO.

f».l UXl

ro/ÍulTaÍosto penina

PRESTPENTE

0 CONSELHO VE ENSlblO, PESQUISA E EXTENSÃO VA UHIVEPSIVAVE 
FEDERAL DO ESPIRITO SA.MT0, no azo dz zuaz atnx.bux.çõzz ízgaxz e eó-ta- 
ZadzMxzLó, Zzndo em vZiZa 0 quz conzfa do Ptocezzo n9 9042/88-80, anz- 
xo o& de n?-6. 5634/89-66 e 5836/89-81 - VzoaAiajtnznto de FxíZca e QuZ- 
míc.a do Czntfio de Eztu.do6 GçjiaLb; z

1J_\A- «. b- A

16 VE OUTUBRO VE 1989

RESOLUÇÃO M? 57 /«9

AaX. 1Ç - AdotaJi az Uo^Tiaz zontídaz na. RezoZução n<? 14/83 
do CEPE, pazta Ab&btuAa dz Concuuo Pabòcco dz Pfvovaz z TxtuLoz, paM. 
pfiovx.mznto dz znipA.zgo dz PJio^ezzoft 4zzxztzntz, no VzpaAdwnznto dz 
F^Zx-ca e Quxj?icza do CznVto dz Eztudoz Gzuaxz da UFES, pana pJtzznzhx.- 
mznto dz zzLs (6) vagaz, zzndo tftzz (3) na Ánza dz Fxzízo-QiujnLza, - 
duaz (?) na A^tza dz QiuriiLza-AnaZztLza e, ima (1) na Ânza dz Quxmzza- 
-Oagâivcca, com zxczção do Ztzm z do A/otígo 3? qnz pazza a tzn a zz- 
gaxjvtz azdaç/ão: 

"e)


